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INSTRUCÇAÕ 
t A R A OS P R O F E S S O R E S 

de Grammatua Latina. 

• §• I. 

M todo o tempo fe tem reconhecido por hum 
-i dos meios indifpenfaveis para íe conlervarem a 

uiiiaõ Chr i t t a , e a Sociedade C iv i l , e para dar á vir-
tude o (eu ju l to va lor , a boa educaçaÕ , e eníino da 
Mocidade. Para fe confeguirem pois fins taõ nobres , 
lie certamente neceflario eftabeiecer os principios mais 
accotnmodados , e cjue iirvaÕ de bafe a hum taó re-
commendavel edifício. 

§• II. 
Q u e hum defies principios feja a fciencia da Lin-

gua La t ina , he ponto averiguado , que naõ neceífita 
de demonftraçaó. Por ÍÍTo o que ha de importante nef-
ta par te , he defcobr i r , eprefcrever os meios de fe ad-
quirir efta Sciencia com brevidade, e por hum m o d o , 
que firva de excitar em os que aprendem hum vivo de-
íejo de paliarem ás Sciencias maiores. 

§• " I . 
Pelo que obfervaráô exactamente os Profeflores 

defta porcaõ doi bons Eftudos o que le determinar nef-
ta Init rucçaõ : A qual naõ poderão alterar em pa r t e , 
<HI em t o d o , fem eípecial faculdade de Sua Magefta-
de. 

"Iodos os Homens fabios uniformemente confeC- ®,g"jJHaft-

, que deve fer cm vulgar o Methodo para apren- L.Tom". c. 
der os preceitos da Grammatica ; pois naõ ha maior ? PJ8 '4S 
-kl J 1 I r • r lcTLJmlt-"-
"f iurao , que intentar aprender numa Lingua no mel-twicns iur 
roo idioma, que fe ignora. T a m b é m af lentaõ , que o Entm.^pag. 

a M e -
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, ! 4 : waich M e t h o d o deve fer breve , claro , e fácil , para naô 
^•" 'Lafc ' . a tormentar aos Ef tudantes com huma multidão de pre* 
4. 5. JIV c e i t o s , q u e ainda em idades maiores caufaõ confulàó. 

Po r elta razaõ fomente devem ufai> os Profeflores do 
M e t h o d o abbreviado feito para ufo das Elcolas da Con-
gregação d o O r a t o r i o , ou da Ar te de G r a m n w u a La-
tina re fo rmada por Anton io Felix M e n d e s , que tem 
as referidas circumftancias. 

§• v . 
O s Profe f lo res teraõ indilpenfaveltr .ente a Miner-

va de Franc i fco Sanches , para a cila recorrerem , e 
por ella fuppr i rem na explicaçaõ aos Dilcipulos («pre-
ce i t o s , d e que lhes tiver j á dado h u m a lummaria idea 
o M e t h o d o abbreviado , por que devem aprender. E 
quando os Difc ipulos eft iverem mais adiantados , e íe 
lhes conhecer a f f e â o a efte genero de erudição ; naií 
pode ráó os Profef lores obrigallos a t e r , nem aular de 
out ro M e t h o d o , que nao feja dos dous , que ficaS 
apontados no §. I V . , falvo a dita Minerva de Fran-
cifco S a n c h e s , q u e na opinião dos maiores Homens da 
ProfiflaÕ excede a todos quantos eferevêraõ até agora 
nefta materia. P o d e r á ó po rém os Profef lores t e r , e 
ufar d a G r a m m a t i c a d e V o f f i o , S c i o p p i o , Port-Roial, 
e de todas as mais def te merec imen to , para a lua ínl-
t rucçaó pa r t i cu l a r , e nao para gravar aos Diicipulos. 

inn™, das Para que os Eftudantes vaõ percebendo com mais 
U l T ' ^ i r t facil idade os principios da Grammat ica L a t i n a , he uni 
Epiiom.' u - que os Profe f lo res lhes vaõ dando h u m a noçaó da l or-
thod.de Port tugiieza ; advert indo-lhes tudo aqu i l l o , em que tem al-
Roiai p ? r - g u m a analogia com a L a t i n a ; ee fpec ia lmente lhes en-
Ficuiifc''io- flnaráó a di lf inguir os N o m e s , os V e r b o s , e as Part.-

cu ias , p o r q u e fe podem dar a conhecer os calos. 
§• V I L 

RoSn fupri T a n t o que os Eftudantes ef t iverem bem ettabele-
eidos nef tes r u d i m e n t o s , e que fe t iverem familiariza-
d o bem com e l l e s , tendo-os r e p e t i d o , e tornado a p e-
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petir muitas v e z e s ; devem os Profef lores applicallos a 
algum A u t h o r f á c i l , c l a r o , e ag radave l , no qual com 
vagar , e b randura lhes vaó moft rando executados os 
preceitos, que l h e j t em enf inado ; dando-lhes razaõ de 
tudo; fazendo- lhes applicar as R e g r a s t o d a s , que eftu-
dáraõ; e accrefcentando o que lhes parecer accommo-
dado, ao pafTo q u e fe forem adiantando. 

, §. V I I I . 
T o d o s os D o u t o s recommendao a efeolha de li-

vros accommodados para o u fo dos Principiantes ; e 
com efte fim t rabaiháraó muitos , e fe tem compol lo 
vários com muita p ropr iedade , e acerto. En t re eftes 
fa6 muito ef t imadas as Hif tor ias fe lef tas : de H é u z e t , 
Profeffor d o C o l l e g i a de Beauvais. M a s como f e naõ ( 

pôde conf iar «nv taes o b r a s t a n t o , como nas dos Efcri- vu. o m -
tores ant igos ( * ) , q u e efcrevêraõ na íua propria L i n - ^ f J ^ 
gua ; deve pre fe r i r a ÈXcellènte Col lecçaó feita em 
Pariz no anno d e 1 7 5 1 po r .Ghompre para ulb da M o - ' * ™ ™ 
cidade C h r i f t i v ^ 0 ® logoí np pr imeiro T o m o recebe 
de hum A u t h o r ( * ) La t ino 1, p u r o , e c a t h o l i ç o , * ^ J g Se . 
princípios da H i f to r i a da fteligiaó em eftylo c t y r o , évcro. , 
corrente. T o d o s Os E f c r i t o r e s , de que íè fôrma a CoW 
lecçao, faõ b o n s : E fe a lguma expreílaõ fe acha mfr1 

nos Latina em huns , l ogo fe emenda faci lmente pê-
los que fe f e g u e m d e melhor i d a d e , e de mais mere-
cimento ; p o r q u e c o m efta o rdem admiravel foi tecida 
de propofi to ef ta CollecçaÕ. A l é m ditto houve nella 
cuidado efpecial de a jun ta r t udo aquillo , em que os 
Principiantes pude f l em achar praticados os preceitos da 
Grammat ica , q u e pouco antes tem aprendido. Só pô-
de notar-fe na dita Co l lecçaó o fer muito copiofa ; po -
rém ella ferve para t o d o o t empo d o Ef tudo da Lin-
gua Lat ina ; e fac i lmente a p o d e m moderar osProfef fo-

reS ( ) • , A ide? ' efla 
K I X . Colli. foi 

N a õ p ô d e ob f t a r ao' ufo deftas C o l l e g e s o 
fiderar-fe, que p o r ellas naõ confeguem os Eftudantes,u cfcz a s in-

a ii h « -
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r j- huma perfeita noticia da Fabu la , e da Hiftoria : P o r 

"cTur.m^-í, quanto he c e r t o , que também a naó podem confeguir 
Epift' Seíia a 'TIC 'a lhes pertenda fazer ler alguns Autho-
p.jo .dnTai'res inteiros , e feguidamente. Alépi ditto o que pri-
CrWc."»?''meiro fe pertende he adquirir huma boa copia de ter-
Lmg.cap <s.,mos, e frafes da L i n g u a , e « I cano r o modo de fer-

vir delia ; o que certameMe fe confegue pelo dito Me-
modcrm Tem thodo. Finalmente bailava para authorizar o ufo deltas 
s. Collecçoes o ferem conformes ao que difle Quimiiia-
pSr

J'cfta
dmirno (* ) : Non -Auclvrts modh, fed ttiam partes operis 

CoiicLçaó. elégeris : e muitos Homens dos mais iãbios. 
(Juintil.Inftic §• X. 
L V 5 é i'u' Poírém naá fe entendwaB defobrigados os Profef-
cri. Rolin fores de ter todbs os bons Aiíüiares <Ja Latinidade das 
•W melhores edicçóes ; ( * ) além dos outros livros, deque 
VIA scaickloeo fallaremos. , , 
flift. Cri.. ° g YJ 
Ut- Lráfc f. A l . 
QtimHMib ! O e v í m osmefiwosBrofelTores ' ter grande cuida-
c °.', vibi'om-do em coftumar os D i f c i p u l o s » lerpelara , e diftinda-

j t ^ w ! m e n t e ' í o m natural s A d m t f n d o - l b e s , ainda na 
' ' Profa , a quantidade de cáda fyllaba ; no que pela 

riraiér parte ha defeuido ; e além di f to dar-lhes as me-
lhoreis regras da Or togra f ia : Serviado-fe os Difcipulos 
da que compoz o noifo Luiz Antonio Vernei , breve, 
e exaéta: E os Profeflores teraô as obras de Cellario, 
Dausquio, A l d o M a n u c i o , Schurtzfleischio, ou todos, 
ou algum delles. 

§. XII . 
Para o ufo dos Eftudantes fe tem efeolhido hum 

Diccionario proporcionado aos feus princípios; no qual, 
fem amontoar authoridades, b r eve , e fummariamente 
íe lhes declarem as fignificações naturaes , e figuradas, 
qae faõ mais frequentes nosAuthores , que lerem: Ke-
fervando o m a i s , que ha particular nefte ponto , para 

(«) os Profeífores , que íeraõ obrigados a ter ao menos 
F Í Í X , 5Faciolat i , e Bafilio Fabro da EdicçaS deGefnero ( * ) , 
Lipfia em ou outra igualmente corref ta . N a õ confentiráô que os 
•74». & Ef-
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Eftudantes ufem da Profodia de Bento Pereira , pelo 
perigo , que ha de fe lhes imprimir logo nos primei-
ros annos a multidão de palavras barbaras, de que etlá 
cheia. 

§. XIII. 
Os Poetas fe refervaráó pai a o fim , quando já os 

Eftudantes tiverem alguma luz da Lingua , adquirida 
natradurçaó d a P r o f a : Porque nem os Eftudantes, que 
principiaõ, eftao: em termos de conhecer a belleza da ( > ) 

Poefia ( * ) • ; nem he poff ivel , que pofiaó receber luz QsM i.b i. 
dos verfos de huma L ingua , de cuja Profa , ainda foi- • „ , ' i J S 

ta , corrente, e ' fem figuras, rada entendem. Porém 
ao tempo competen te , conforme a ordem da Collec-y^ia» cfw 
çao., terá o Profefiar todo o cuidado em lhes fazer 
vser as diferenças enite o Eftylo poético , e a P i o f a ; 
as qualidades dos Verfos ; e U w J o , quanto pertence á 
lua fóraia material. í " 

m . 

Como para compor «ift L a w n feft aecallano 
pieira faber os teraãos, f íwtes , ^ . . p r f l p i q W * W ^ E W » * 
Língua ; e ifto fe naõ pode cwfcgij i*» 4 m & í f l H W E f f ; . ^ 
que o EíUidante tiver alguma liçaó dos Ji«ros , onde „ 2 . 
ella eftá depofitada , por fa jem bum Pk\ ' i<«ano vivo , 
e huma Grammat ica , que nos fa l ia ; AttwMÔ os Ho-
mens mais eruditos , que no principio fe devem quali 
ablolutamente tirar os T h e irias, que íó fervem de <nor-
tificar aos Principiantes, e iofpitar-lh.es hum aborreci-
mento ao eIludo ; coufa , que fobre tudo fe deve acau-
telar , como aconfelha Quintiliano nas fuas Inftituiçoes ^ 
(*): Nam id imprimis cavere ofertet, ne ftudui, qiu^a„müI. i„. 
amare mndum pote/l , oderit : Et maritudrnm femei^ ^ i-*-
ferceptam enarh ultra rudes aniws reformiM-

§. XV. 
Regulando por efta idéa os Profefores c.tempo , M n , ™ . , 

em que devem dar os T h e m a s , pnneipiarao dando os 
mais fáceis; epaflaráÓ a outros mais difficeis á p r o p o r -
caõ : Sendo íempre os Aflumptos algumas Hiftonas 

r bre-
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Quiniíi a.in b r eves , ou Maximas úteis aos bons coftumes : A]<ni-

1 c a | ' 7 ' mas agradaveis pinturas das v i r tudes , eacções nobres: 
E outros def te g e n e r o , em que h a j a g o f t o , e provei-
to. Podem tirar-fe dos Authores La t inos , para depois 
fazer ver a differença entre e f t e s , e o que elles efere-
vêraó , e conhecerem fenfivelmente o gênio de huma, 
e outra Lingua. Ef tes T h e m a s fe daraó alternadamen-
te hum dia fim , outro n a õ , para que os Eftudantes 
os coniponhãõ em cafa , c í6 hum dia na fcHiana faraó 
o T h e m a na C l a f l e , onde h e ma i s , que t u d o , util a 
explicaçaó d o P r o f e f f o r , e o exercicio. 

§. X V I . 

Vid Roiin t. N a ò approvaõ os Homens inftruidos neíla materia 
, p 8 " í c ü r í ° Lat im n a s G l a f f e s , pelo p e r i g o , que ha, de 
Choix des cahir em infinitos barbarífmos , fem que aliás fe tire 
Hffínèĉ Fun- utilidade a lguma d a ufó d e fallar. Pelo que naó deve 
dam. fiyi. haver tal u fo perpetuo : M a s poderáõ os Profeffores 
"I'.'s! i^. & praticallo depois que os Ef tudantes eftiverem com baf-
»., in Not. t a n t e conhecimerito da L i n g u a , fazendo para iíTo pre-

parallos em cafa icôm-algum D i a l o g o , ou Hif tor ia , 
que ha jaõ de repétir na Claf le . Para o que aconfelha-
ráõ que fe firvaÔ de T e r ê n c i o , e P l a u t o , como vaõ 
na Col leçaô dos Diá logos d e L u i z V i v e s , da Collec-
çaó das palavras familiares P o r t u g u e z a s , e Latinas fei-
tas por Antonio Pereira da Congregaçaõ do Ora tor io , 
e dos Exerc idos da Lingua L a t i n a , e Portugueza acer-
ca d e diverfas coufas , ordenados pela mefma Congte-
gaçaó. 

§. X V I I . 
Quintii.iib.!. Deve defterrar-fe das Claffes a prática de fazer 
" "• c a p ' ' tomar verfos de c ó r , confufamente , e fem efeolha: 

Subft i tuindo em feu l u g a r , para cultivar *a memoria dos 
E f t u d a n t e s , alguns lugares em Profa , ou em Ver fo , 
nos quaes ha ja alguma coufa util , e delei tavel , que 
poda ao mefmo tempo fervir-lhes d e exercicio , e de 
inftrucçao. 

§. XVIII. 
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§. XVII I . 

C o m o o principal cuidado do Profeílor deve fer 
nos bons codumes dos Difcipulos , e que pratiquem 
fielmente quanto a.verdadeira R d i g i a ó , que profella-
mos, nos ordena: Devem os Profellores inftruillos nos 
Myfterios da F é , e obrigallos a que l"e confellem , e 
recebaõ o Sacramento daEuchariftia infallivelmente em 
hum dia de cada m e z ; o qual dia íerá algum Domin-
go , ou outro fer iado: E lhes perfuadiráó o refpeito, 
e devoção , com que devem chegar áquelles facrofan-
tos Actos. N e m fe devem efquecer de os dirigir á per-
feita fanítificaçaõ dos dias de Mifla , e J e j u m , que a 
Igreja tem ordenado ; e a evitar j ó g o s , e todas as oc-
caíiões , em que podem correr perigo na pureza dos 
coftumes : Lembrando-fe de que até hum Gentio fern 
Fé C*1 naó permitte al içaó dos mais elegantes Efcri- Qs™i. in. 

tores fenaÓ quando os coltumes, juermt m tuto. „,,. 

§• XIX. 
TeraÓ os ProfeíFores também o cuidado de infpi-

rar aos Difcipulos hum grande refpeito aos legitiroos 
Superiores, tantoEcclefiafticos, como Seculares: Dan-
do-lhes fuavemente a beber , defde que nelles princi-
piar a raiar a luz da razaõ , as faudaveis Maximas do 
Direito D i v i n o , e do Direito N a t u r a l , que eftabele-
cem a uniaõ Chrif tã , e a Sociedade C i v i l ; e asindif-
penfaveis obrigações do Homem Chr i f t aõ , e do Vaf-
lallo, e C i d a d a õ ; para cumprir com ellas na prelença 
de D e o s , e do feu R e i , e em beneficio conimum da 
fua Patria : Aproveitando-fe para efte fim dos exem-
plos , que forem encontrando nos livros do feu u fo , 
para que defde a idade mais tenra vaõ t^endo hum co-
nhecimento das fuas verdadeiras obrigações. 

§• XX. 
As horas da Clafie feraô ao menos ties horas de 

manha, eoutras tantas detarde. NaÕ terão Sueto mais 
que nas Quintas fe i ras , quando naõ houver dia Santo 
na femana : porque , havendo-o ou antes, ou depo i s , 

r «ao 
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nad ferá feriada a Quin ta feira. As Ferias grandes fe-
raõ unicamente o mez de S e t e m b r o : Pelo Natal oito 
d ias : T o d a a Semana Santa : E também os três dias 
proximos á Q u a r e í m a , em que concorre o jubi leo das 
Quarenta Horas. 

§. X X I . 
N e n h u m Profef lor admitnrá na fua ClalTe algum 

Eftudante , que tenha 1'ahido da Clalle de outro Pro-
í e i l o r , fern que deite apreíeute Atteítaçao , pela ^nat 
confte , que naõ defmerece o acceitar-le : Aliás lerá 
caítigado o que tal Ef tudante receber^ ao arbítrio do 
D i redor . 

§. X X I I , 
Quando algum Ef tudante merecer caítigo mais fe-

v e r o , o Profeflor o fará laber ao Director para o cor-
r igi r , inhabilitando-o para os E f tudos , ou pelo modo , 
que lhe parecer conveniente. D a mefma lorte dará 
parte ao Director quando tiver algum Eftudante iner-
te , com quem fe perca inutilmente o tempo , para 
que o dito Direólor o faça defpedi r : Aconfelhando-o 
que bufque emprego proprio da fua condição , e ta-
lento : E evitando-fe a í f im, que a Claífe perca a fua 
reputaçaõ pela negligencia , ou inércia dos que nella 
entrarem. 

§. XXI I I . 
Succedendo, que o Profef lor tenha moleftia gra-

ve , e de mais tempo , dará parte ao Director para 
lhe nomear Subfti tuto c a p a z , e hábil para lupprir alua 
fal ta: D e fo r te , que por nenhum modo lucceda para-
rem os Eftudos. 

I N S -
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INSTRUCÇAÒ 
Para os Profejfares de Grego, e Hebraico. 

, §• I. 

ANeceíTidade , que ha nas Sciencias maiores, do ViJ- "^ino 

eftudo da Lingua G r e g a , he innegavel. O Tef-h'ooi.'í 'b'í 
tamento N o v o , é muita parte do V e l h o , he quali to-j^ '^" '"™; 
do em Grego. O s Santos Padres , e os Concílios dos »>« >ie "tn-
primeiros dez Séculos , faó em Grego. N a Grécia tn ' "^ . í , h'« 
veraÓ origem as Leis Romanas ; e ahi fe fizeraó mui- bnS. 
tas Conrtituições , que andao no corpo do Direito Ci- c'2' 
vil. Em Grego efcrevêraó Hippocrates , e Galeno. A 
Filofofia,, a Eloquência , a Poefia , e a Hiftoria , naf-
cêraõ na Grécia. E por efta razaõ os maiores Homens 
de todas as Faculdades reconhecem a neceüidade in-
flifpenfavel defta Lingua ; e recommendaõ o feu eftu-
do : fem lhes fazer força Q termos hoje excellentes 
Traducçóes, de que pofFaõ ufar os Profeífores ; quevi j <wdrm 
lie o ar íuniento , deque íeval a imorancia , para per-?ol 'ubilui"'-I r •>• J I J r • ° r* c & nm.nic p. 
luauir a pouca utilidade da Língua Grega : bem repa-102. 
rar em que eífas mefmas Nações , que traduzlraõ aquel-
les livros, faõ as que aftualmente eftaõcultivando com 
o maior cuidado as Clalles da referida Lingua , e as 
<Jiie a efcrevem, e fallaó com a maior pureza. 

§• II. 
Sendo taõ necelfaria í í l a L i n g u â , nao lie taô dif-Ro'in iupr. 

ficultofo o aprendella, como vulgarmente fe imagina : ^ 1 ^ " 1 " 1 " 
Antes íe aprende o que delia he neceftario, com mais 
facilidade, e brevidade, que a Lingua Latina , haven-
do no Profeflor o cuidado de obfervar o feguinte. 

§. III . 
Depois que o Profefl.br t:iver bem aperfeiçoado o J lf m' 

Difcipulo.em ler c la ra , e diftinilam.ente o G t e g o , af>ÊM.'^vük 
b fim 



Ç » ) 
etiá ri c,.r. f i m c o m o ef tá e fc r i to : Paliará a fazello eferever con 

H"- í t amente , e a fazer-lhe diftinguir as figuras divciiaj 
rndiiiirs. tanto das le t ras , como das fyl iabas, « das abbreviate-

i a s ; porque com ef te exercício le facilita o cltwdu, e 
fe aprende com sol to . 

§• i v . 
Rdin d,a. T a n t o que o Difcipulo foubçr ler fufficientcmcn-

2' t e , paliará o Profel lor a eufinar-lhe a Grammatica pe-
lo Epi tome d o M e t h o d o de Por t -Roya l traduzido em 
Portuguez , onde tem as Regras mais breves, mais cia-
r a s , e mais íol idas , que ern outro qualquer. E logo 
que o tiver inftruido nos primeiros elementos de De-
clinações , e Con jugações ; começará a fazeilo coal-
t ru i r , ou pelo Evangelho d e S a õ L u c a s , ou pelos Aftos 
dos Ápoí tolos , ou por alguns lugares efcolludos de 
Heródoto , e de Xenofonte , ou pelos Caraftéres de 
T h e o f t a f t o , ou. por alguns Diálogos de Luciano ; o 
que íe acha bem ordenado tva Colleçàõ d e Patuza, lei-

1 nv.'";'Ti cm ta para o ulo da Academia R e a l de Nápoles : Sem 
m v - n í / ' f a l t a r c o m e m advertir os preceitos de Gram-
em 1741. mat ica , que el tudou , e vai eíludando. 

§. V 
Rolv-,. : O s l iv ros , que devem fervir para o ufo dosPnn-

cipiantes , naõ teraó ma i s* que o Original Grego: 
Porque as Edicçóes , em que fe eftampa juntamente a 
Ver.íaò L a t i n a , lhes he pre jud ic ia l , fazendo, que fa-
cilmente (e de feu idem, encobrindo a fua negligencia, 
e oc iof idade , com a V e r f a õ L a t i n a , que tem prompta, 
leni o menor trabalho. 

§. VI . 
Para os Difcipulos ferve o Diccionario Manual de 

S c r e v e ü o , que be muito b r e v e , e accommodado. Po-
rém os Profeífores teraó os Diccionarios mais copw-
f o s , como o de Efcapula , o T h e f o u r o de Carlos t -

tevaó: U b b o E m i o , e Joaõ Mei i r í io , e os mais, que 
lhes parecerem para a noticia das Antiguidades Gre-
gas. T e r a ó também o M e t h o d o grande de P o r t - R o p * 
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e as melhores Edicções de D e m o f t h e n e s , X e n o f o n t e , 
Thucidedes , &c. 

• §. VI I . 
C o m o a uti l idade delta Lingua confifte principal- Lami 

mente na üçaõ , e intelligencia dos A u t h o r e s ; naô can-d« h S 
faraõ os Proteílòres aos Difcipulos com muitas compo-1"-
lições. P o r é m em feu lugar lhes faraó traduzir alguns 
lugares do G r e g o em L a t i m , e em Por tuguez ; por-
que deite modo vaô ao melmo tempo adiantando-fe 
no G i e g o , e exçrcitando-fe no Latim. 

§. V I I I . 
Q u a n d o os Difcipulos eftiverem mais ad ian tados , R o l ; " 

e quizerem aperfeiçoar-fe mais no Eftudo defta Ut i l i f f i - ÍTààre ' !? 
ma L i n g u a , lhes fará o Profelfor ler H o m e r o , onde H"m c" ' 
lhes fará ver naó fó tudo o que a Antiguidade Profa-
na tem de mais p o l i d o , e agradavel ; mas também o 
melhor modelo de hum grande Poeta , util ainda para 
a Oratória , e para a fácil intelligencia ( * ) dos Ef- I™ION DÍJ-
çritores S a g r a d o s , pela grande ana log ia , que c o m e l l e s ' ' 
tem na fimplicidade do eltylo. ui'iog. t- 'd 

IX . fin-
O ProfeíTor lerá duas horas de manhã ao menos , 

e outro tanto de tarde. Deltas applicará meia hora ca-
da dia para fazer ler aos Difcipulos alguns livros L a -
tinos, como C i c e r o , Vi rg i l io , ou T i t o L i v i o ; obri-
gando-os a traduzir alguns lugares em Portuguez , e 
em diverlo L a t i m : O u lhes dará Allumptos para com-
porem em Lat im na Claf le , e em Caía : Para que 
com elte exercício naõ fó confervem a not ic ia , que j á 
tem delta L i n g u a ; mas ainda ie adiantem. 

X" 
Sendo o Ef tudo da Lingua Hebraica privativamen-

te neceflario para as Erudicçoes Divinas : E lendo por 
mais própr io dos Profellòres da Sagrada T h e o l o -

: Se naõ dá nelta InltrucçaÔ Me thodo para fe en -
tender a referida L ingua , por haver Sua Mage l tade 
feloluto encarregar algumas Ordens Rel ig iofas d o en-

b ii fi-
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fino da meima Lingua : Confiando dos benémeritos 
Prelados delias, que promoverão efte importante Eltu-
do de fo r t e , que nelte R e i n o faça o progrelio , que 
tem feito nos outros PatZes da Europa. 

INSTRUCCAÕ 
Para os Profeffons de Rbcturica. 

§. I. 

Vi,i. Giben. " jVTAõ ha eftudo niais u t i l , que o da Rhetorics, e 
R t & i \ Eloquência , muito d i f e ren te do Eftudo da Grara-
w> i-7,!;.!;• matica : Porque efta fó eníina a fallar , e a ler corre-
fômb.'dt-1'ftamente, e com aceito , e a doutrina dos ' l e rmos , 
'-"fc™- 5' e das F rafes: ARheUSrica porém eníina a f i l i a r bem, 

" " fuppondo já a Sciencia das Palavras , dos T e r m o s , e 
dasFrafes ' : Ordena os penfamentos , a lua diftribuiçao, 
e ornato : E com ííto enfina todos os me ios , e artifí-
cios para perfuadir os ânimos , e attrahir as vontades. 
H e pois a Rhetor ica a Arte mais necellaria no com-
mercio dos H o m e n s , e nao fó no Púlpito , ou na Ad-
vocacia , como vulgarmente le imagina. Nos Dilcuríos 
familiares; nos Negocias públ icos; nas Di íputas ; em 
toda a occaliad, em que íe trata com os Homens , lie 
precifo conciliar-lhes a vontade ; e fazer naõ forque 
entendaõ o que fe lhes d i z ; mas que le perfuadao do 
que fe lhes diz , e o approvem : Por conlequcncia , he 
precifa efta A r t e , que o máo Method» dos Eftudos de 
Letras Humanas tinha reduzido neftes R e m o s á intel-
ligencia material dos T r o p o s , e Figuras , que fao ou 
a fua minima par te , ou a que merece bem pouca con-
fideracaõ. 

§. I I . 
Porque o u f o material defies T r o p o s , edeftas Fi-

guras , fem g o f t o , e fem difeernimento, na6 ferve a 
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nenhum dos ditos r e f e i t o s , fenaõ de fazer os Difcur-
fos pueris , peJantefcos , e , por ambos eftes princípios, 
alheios de hum H o m e m maduro : Em cuja conlidera-
çaó fe deve en tende r , que as Figuras , e Tropos fao 
lios D i k u r f o s o m e f m o , que os andarnes para a conf-
trucçao dos Edifícios. He ce r t a , que fem elles fe naõ 
pode edificar: Mas- he igualmente certo , que os Edi-
fícios ficanaõ t o rpes , e intoleráveis á v i f ta , fe os an-
dantes licsllem ou levantados, ou perceptíveis, depois 
da obra feita. 

§• III. 
Pelo q u e , inftruidos os Eftudantes na Lat in idade , 

( e r.o Grego os que louvavelmente a elle fe apphca-
r e m ) paliarão a aprender Rhe tor ics , que le liics di_ve 
enlinar, naõ íó dando-lhes preceitos; mas e x p f a n d o -
lhes os Authores , e fazendo-os compor em todo o 
genero, com oblervaçaõ do u l o , que os niefmos Au-
thores fizeraõ da Rhe to r i ca , e com diicernimento, e 
golfo, na forma affima indicada. 

§• 1 V- . 
Devem-fe-lhes dar os preceitos pelo, admiravel Ji-impreir» rm 

vro daslnífituiçoes de Quintiliano , accommodadas por Cm^íi.s^m 
Rolin para ulo das Elcolas, govemando-fe pelas pru- ' rn-
dentes Advertências , que elle ajuntou no leu Prologo. 
Ufará também o Profellor para íua particular inítruc-
Çaõ da Rhetor ica de Arilfoteles , das Obras Rhetori-
cas de Cicero , de Longino : dos Modernos , Voff io , 
R o l i n , Frei Luiz de Granada , e de outros de mere-
cimento; fem obrigar os Eftudantes a que os tenhaõ , 
e menos a que efcrevaó , excepto alguma breve, e ef-
pecial Ref lexão , que elles naõ poderão facilmente 
achar efe ri ta : De lo r t e , que o objç í lo dos Profeffo-
res feja comprehenderem os Difcipulos o que he R h e -
torica , para a entenderem, e delia fe férvirem ; e naõ 
paia fazerem Actos grandes nas miudezas de lb A r t e : 
Confiderando f empre , que he caminho , pior onde de-
lem pa i l a r ; e naõ t e r m o , onde IjajaÕ de fe eftabete?er. 

§. v . 
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§. V . 
Dados os ditos preceitos com a maior clareza, e 

brevidade, que couber no poffivel entrará o Profel-
lor na explicaçaó dos Authores. Servir-ie-ha das Ora-
ções efcolhidas de C i c e r o , para explicar todos os tics 

!,,ma , Tui-gêneros de eícriptura: D e T i t o L iv io , principalmente 
« i S w i d í n o í primeiros l ivros, onde fe achaó a Origem , e An-
KiicK.r;,) je tiguidades do Povo Romano. Fará obiervar , eadver-
lurinj. í. ^ ] v ^ u j a n l e s ^ n a 5 ló t o d a a economia dos luga-

res que l e m ; mas tudo o que puder cynduzir paia for-
mar lblido golfo : Notando naÓ fó as bellezas , ii.as 
os defeitos ; os bons Difcurfos ; as Provas efficazes; 
os Penfamentos verdadeiros , e nobres ; a delicadeza 
das F ieuras ; e íbbre tudo o Artificio da compoliçaõ. 

§. VI . 
Lami,Art.de Quando o Profellor fallar da Elocução, deve ex-
paricr,hb.4.p|jcar o s d i v e r fos Eftylos das Cartas , dos Diálogos, 
pC,t01' d a H i f t o t i a , das Obras Didáticas, Panegy ricos, De-

( ' ) clamações, &c. Para o que lhe fervirá de muito o ex-
iTuiiTfvezes cellente livro de Heiiiecio, intitulado Fundamenta Jlyli 
tm t.en'fic, cuItioflS ( * ) . 
em Cii ncbr I, ' VTf 
e cm k eneza. y- Ti l . 
Um: , , l n f l i , . A Cri t ica, e a Filologia , deve fer hum Eítudo, 
pir4.sRk-.Lque o Profellor ha de trazer lempre diante dos olhos, 
de Hum,n. ^ ^ ^ £ m j c a f e <}gVe haver de forte q u e , infpirando 

lòmente hum jullo difcetnimento em os Dilcipulos, lhes 
acautele todo o efpirito de contradicçaó, e maledicência. 

§. VI I I . 
Koiin 1.1.1.4. Deve também o Profellor ter grande cuidado em 
[diot.c.! t ( j a r Regras fobre o Exercício do Púlpi to , por ier elle 2.(11 bi.Tr Ar[. . R . r . r

 1 1 ~ 
jc Rhetor I. minilterio o a que mais alta , e proveitolamente neve 
Xn fervir quanto ha de melhor na Eloquência: ' lambem 
içr.iHikjj.dcj$ dará para a Advocacia, na qual hoje ha taÔ grande 
itraeiun'' neceffidade, e ufo deíla Arte. 

§. IX. 
Sem deixar a dita Explicaçaõ, padará o Profellor 

ás CompoíiçÕes. Começará por Narrações breves, e cia-
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claras , tanto em vulgar , como em Latim. Depois 
mandará fazer Elogios dos Homens grandes , dando 
boas, e úteis Advertências fobre os Panegyricos: Uif-
curíos em o Gene ro Deliberativo , e ultimamente no 
Genero Judicial. Em todos eftes cafos ferá util que ti-
re os Allumptos dos melhores Elcritores Lat inos , prin-
cipalmente de Cice.ro , modelo excellente em todo o 
genero de eícntura. !' depois fará comparar aos Düci -
pulos as luas Compoiições com as dos Authores , don-
de foraõ tiiadas ; e notar o em que fe apartáiao del-
les, ou errando j ou excedendo-os. 

§. X. 
Dara AíTumptos, para fobre elles difcorrerem os 

Difcipulos na Ciaffe , fazendo , que contendaõ entrè 
fi: Defendendo hum huma p a r t e , e outro a cont aria. 
SejaÕ porém os Allumptos ú te i s , e agradaveis aos Dif-
cipulos , que fobre elles devem difcorrer. E feja fem-
pre efta oppofiçaó o meio para domar por hum habito 
virtuolo o orgulho , naó para excitallo : Advertindo 
fempre o P r o l e í l o r , que nas contendas do entendimen-
te he a co r t ez i a , e a civilidade com o Con tendo r , o 
primeiro principio do Homem C h r i f t a õ , e bem criado. 

§. XI. 
O mefmo Profeífor ferá obrigado a dar !as melho-Femim ma-

res regras da Poeíia , que tanta uniaÓ tem com a Elo- EL^M' 1 

quencia , moft rando os exemplos delia em H o m e r o , 
Virgilio, H o r á c i o , e outros : Sem com tudo obrigar 
a fazer verfos , fenaó áquelles , em quem conhecer 
gol to, e gcnio paia os fazer. 

§. XII . 
Para mais animar os Eftudantes , os obrigará aR-imtnm.4. 

fazer A í to s públicos , nos quaes fará explicar alguns k:uj"kvoir 
dos melhores A u t h o r e s , moftrando nelles executado 
que tem aprendido : E eftes Af to s feraõ dous pelo m e - " ' 
nos, e naõ poderáõ exceder de quatro em cada a n n o , 
ao arbítrio do Profellor. 

XIII. 
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§. XI I I . 
O m e f m ô Profe l for íerá obrigado a fazer huma 

Oraçaõ Latina todos os annos na abertura dos Eltudos, 
e outra no dia , em que fe fecharem. Além ditto f u i 
outra por accaíiaõ do fau í t i í f imo, e feliciílimo dia dos 
annos de Sua M a g e f l a d e , naque l l e , que o mcínio Se-
nhor for lervido ordenar. 

Paço de N o l l a Senhora da A j u d a , a vinte e oi-
to de Junho de mil fetecentos e fincoenta e nove. 

Conde 'de Oeyras. 

TEndo confideraça6 aos merecimentos , letras , e 
mais qualidades , que concorrem na Peíloa de D. 

T h o m a z de A l m e i d a , do meu Confe lho , Principal da 
Santa Igreja de L i s b o a , e meu Sumilher da Cortina: 
H e i por bem fazer-lhe mercê do lugar de Director ge-
ral dos Eltudos deites R e i n o s , e feus Dominios , que 
Fui feivido crear de noyo em beneficio commum dos 
meus VafTallos por Alvará de vinte e oito de Junho 
proximo precedente : Para exercitar o fobredito empre-
go por tempo de tres annos , que terão principio no 
dia , em que tomar juramento por virtude da Car ta , 
que lhe mando expedir pela Secretaria de Eítado dos 
Negoc ios do R e i n o , na conformidade do referido Al-
vará de creaçaõ. E lhe concedo para elte efteilo jurii-
dicçaõ privativa ; exclufiva de t o d a , e qualquer outra 
jurifdicçaõ; e immediata á Minha Rea l Pelfoa: Con-
fultando-me o que lhe parecer que neceflita de Provi-
dencia M i n h a , nos cafos occorrentes. Nol fa Senhora 
da A j u d a , a leis de Ju lho de mil letecentos e fincoen-
ta e nove. 

Com a Rubrica de Sua Mageflade. 



L R E I N O S S O S E N H O R 
manda entregar os Tem-nos das R u a s , 
que antes ie cbamavafi dos Ourives 
do O u r o , dos Douradorcs , e dos EC-
cude i rosa» quaes tndas !J achaõ anual-
mente mch-.das na R u a denominada 
A U G U S T A , que d;lcorre deíde o 
meio da Praça do Commcrcio até á 

IH> R o c i o , com "íeílenta pahr.os de la rgo: Para que os 
Jntercilãdos nos melmos ' i e r renos pollaô dar principio 
á reedificaçaõ das Propriedades , que neiies perderão , 
con formando-lè com as difpoíições da Lei de doze de 
Maio de mil e íetecentos iincoenta e c i t o , Inft. ucçces, 
È Decreto de doze de Junho do meínio atino , e com 
as mais ordens emanadas da Paternal , e Inexhaurivel 
Providencia do mefmo Senhor cm beneficio commum 
dos feus Vallallos : Adjudicando-íe a cada huma das 
peíloas , que tinhaõ caías nas referidas tres Ruas , as 
mefmas porções de T e r r e n o , que antes t inhaõ, em fren-
tes , e em f u n d o s , e pela mefma ordem dos lugares , 
em que as mefmas Propriedades eftavaõ fituadas no dia 
primeiro de N o v e m b r o de mil e fetecentos iincoenta e 
finco : O que fe enuncia pelo prefente Edi ta l , ao fim 
de que todos , e cada hum dos Interelíados pollaõ com-
parecer por l i , ou por feus Procuradores, lias calas de 
morada do Defembargador Joaõ Caetano Thorel , pe-
lo que pertence ao Bairro da R u a N o v a ; e do Defem-
bargador Manoe l Jolé da Gama e Oliveira , pelo que 
pertence ao Bairro do R o c i o ; para lhes determinar os 
dias, e h o r a s , em que haã de ir lazer as referidas Adju-
dicações , e dar-lhes , n o a f to delias , pofíe , e facul-
dade para edificarem , com afliítencia dos Ofhciaes en-
carregados delta d i l igencia , e das avaliações, e demar-
cações a cila pertencentes: Aos que fe acharem na Ci -
dade de Lisboa , e leu T e r m o , fe affigna o eipaço o.e 
dez dias ; e o de trinta dias aos que ie acharem fora 
do referido T e r m o ; debaixo da pena de fe proceder a 
revelia , findos os fobreditos dias , contados continua , 

e 



fucceflivamente, do da publica^ao defte , na forma da 
fobredita Lei , em utilidade publica da reedifkaçaõ da 
Capital do Reino. Lisboa , a doze de Junho de mil e 
fetecentos iincoenta e nove. 

Como R'egedor. 

Pedro Gonfalves Cordeiro Pereira. 

N a Officina de Antonio Rodrigues Galhardo. 



O R jultos motivos , que me forao 
prelentes: Sou fervido abolir , e ca f -
far a minha R e a l Determinação de 
vinte e quatro de Defembro de mil 
fetecentos ftncoenta e hum , pela 
qual foi ordenado , que o T h e f o u -
reiro do Hum por cento do O u r o 
folie Depofitario dos ref tos , que fi-

caílem nos C o f r e s d é c a d a huma das F ro tas , depois do 
tempo determinado para as ent regas ; edando providen-
cia á referida arrecadaçaÕ ; Ordeno , que os Homens 
de N e g o c i o , .nomeados pela J u n t a do Commercio def-
tes R e i n o s , e feus Domín ios , para as entregas dos di-
nheiros das mefmas Frotas , na fôrma dos meus Reaes 
Decretos de vinte e hum de N o v e m b r o de mil fetecen-
tos fincoenta e f e t e , e de vinte e oito de Junho deite 
prefente a n n o , fendo completos os quatro mezes deter-
minados pelo Decre to de nove de Agcf to de mil fete-
centos fincoenta e dous para as entregas do embrulhos, 
que vierem nos Cof re s , paíTem logo a abrir os embru-
lhos , a que naõ apparecerem D o n o s , e que em prefen-
ça do Efcrivaó do H u m por cento do O u r o fe con tem, 
e tirada delles a importancia do mefmo Tr ibu to fe faça 
relaçaõ de t o d o s , e cada hum dos mefmos embrulhes , 
com declarações das M a r c a s , N ú m e r o s , N a o s , e Co-
f r e s , em que vieraÕ , para que a íobredita R e l a ç a o , de-
pois de fer lançada em livro f e p a r a d o , e afllgnada pe-
los referidos Homens de N e g o c i o , e Lfcr.vao do Hum 
por cento , fe remetta com o liquido dos mefmos em-
brulhos ao Depof i to público da C o r t e , no qual le pal-
iará conhecimento de e n t r e g a , com as mefmas declara-
ções : e efte fe regiftará pelo fobreduo Efcr.vao do Hum 
por cento no l i v r o , em que fe houver fe.to a declara-
çaõ , e lembrança delia mefma pallagem ; com o que 
fe haveraõ por defobrigados os fobreditos Homens de 
N e g o c i o , e fe poraÓ as verbas neceffanas a margem de 
fuas R e c e i t a s : Pelo que pertence ás entregas dos refe-
ridos e m b r u l h o s , fe faraÕ eftas pela J u n t a dos D e p o t-



tos públ icos , com a mefma formal idade , e emolumen-
tos , que fe fazem as de quaefquer outros Depolitos 
excepto pelo que toca aos Precatórios, p o r q u a n t o os pa-
gamentos fe devem requerer á mefma Jun ta dos Depo-
litos públicos , e qualificar as pediras perante os Milili-
tros de letras , que nella p re l idem, aos quaes fou outro-
lim fervido conceder Juriídicçaô para mandarem infor-
mar , e refponder os Officiaes da Caía da Moeda , quan-
do tor neceftario para maior certeza da legitimidade das 
pef loas , que requererem os feus pagamentos. Havendo-
íe completado hum a n n o , depois de qualquer das refe-
ridas paf lagens, e naõ apparecendo pef loas , que requei-
raõ a entrega de alguns dos embrulhos , que eftiverem 
110 mefmo D e p o í i t o , fe me fará prelente a relaçaó das 
quantias, a que naõ appareeem D o n o s , para que Eu re-
lolva o que mais convier ao meu R e a l ierviço. E pelo 
que toca aos Depol i tos , que devem ter entrado 110 Co-
fre do H u m por cento , afíim por execução , como por 
falta de Pa r t e s , que requereflem as en t regas , e o Con-
feiho da Fazenda mande logo formar huma exacta rela-
ção , que me fará prefente , para Eu dar a providencia, 
que for fervido: O mefmo Confe lho da Fazenda o te-
nha aflim entendido , e o faça executar pela par te , que 
lhe pertence. Nof fa Senhora da A j u d a , a 30 de Junho 
de 1759. 

Com a Rubrica áe Sua Magefiaãe. 

Regi f tado no livro do R e g i f t o da Jun ta do Com-
mercio deites R e i n o s , e feus D o m í n i o s , que ferve nef-
ta Secretaria de Eítado dos Negoc ios do R e i n o , a 
foi. 207. 

Regi f tado a foi. 95* do livro 3. 



E N H O refoluto, que o Palacio da 
minha Relidencia feja edificado na 
elevaçaõ do Terreno iuperior ao l é -
j o , e á Cidade de Lisboa , que jaz 
entre o Largo de S, Joaõ dos Bem-
Cafados , e o caminho, que vai do 
Senhor Jefus da Boa-Morte para o 
Ra to : Deniarcando-fe no rumo do 
Nor t e pelo Largo da mefma quinta 

cie S. Joaõ dos Bem-Caiados até aos Arcos das Aguas 
Livres , na parte , em que por elles defce a Eftrada , 
que vai para a quinta do Sargento Mór , e fe termina 
na Ribeira de Alcantara : N o do Poente , pela melma 
Ribeira defcendo do ponto , onde fe termina a fobre-
dita Ef t rada , até ao fim da quinta do Loureiro: N o do 
Sul , pela Ef t r ada , e R u a , que fe deve abrir em linha 
recta da fobredita Ribeira para Noífa Senhora dos Pra-
zeres ; ficando ao Nor t e delia as Terras de Bartholomeu 
Domingues , e quinta chamada do Baúto , até á outra 
R u a nova, que também mando demartar para fahir por 
linha refta ao dito A q u e d u t o das Aguas Livres: E no 
rumo do Nafcente pela ultima Rua acima indicada. Por-
que no efpaço do referido Terreno fe comprehendem 
differentes Propriedades de Partes , que devem paliar 
para os proprios da minha Real Fazenda lem prejuízo 
dos feus poífuidores, aos quaes nao he da minha Kea 
intenção prejudicar: Sou fervido que o Doutor Manoel 
Joíé da Gama e Oliveira , Defembargador da Lala J 
Supplicaçaó proceda logo á avaliaçaõ , e demarcaçao de 
todo o lbbredito Terreno , e Propriedades neile com-
prehendidas , com os Officiaes de Infernaria com « e r -
cicio de Ingenheiros , Carlos Mardel , e Elms Sebal-
tiaõ Pope : Nomeando para cada huma das ditas ava-
liações hum Louvado por parte da minha Real fazen-
da : Admittindo outro pela parte dos Interefiados : t 
nomeando terceiro para o delempate , no calo de du-
cordia. Das vendas das fobreditas Propriedades ie ceie-

bra-



braráõ Efcrituras com os mefmos Intereífados nellas 
para ferem p a g o s , ou a dinheiro de contado , .ou em 
Padrões de ju ro ; qual mais convier aos mefmos Inte-
reíTados , fendo as Propriedades livres ; ou á natureza 
dos b e n s , no cafo de lerem de M o r g a d o : Fazendo-(e 
as ditas Efcrituras na Secretaria de Ef tado dosNegocios 
do R e i n o : E aílignando nellas por minha parte o Con-
d e de O e y r a s , do meu C o n f e l h o , a quem para efte ei-
feito dou por efte mefmo Decre to todo o necelTario po-
der : At tendendo ao mefmo tempo a que pelo eftabele-
cimento do meu Palacio naquelle novo Bairro , e pela 
refidencia, que a n o b r e z a , e Peífoas ocoupadas no meu 
R e a l Serviço devem fazer nas vilinhanças de l l e , como 
he natura l , e coftumado nas outras Cortes da Europa , 
fe faz ju f to , e nece í far io , que as R u a s do mefmo Bair-
ro fejaõ regulares , decorofas , e como taes , decentes 
para por ellas paíTarem os Cor te jos nas funções mais 
celebres da Cor te , e para o Profpecto delia , e coni-
modidade das Pe í foas , que devem alojar-fe no dito Bair-
ro : T e n h o mandado formar hum P l a n o , e alinhamen-
to de todo o T e r r e n o , que j a z pela banda d o N a f c e n -
te defde o Morte i ro do R a t o até S. Bento da Saúde : 
Pela banda do Sul delde o principio da Calçada de S. 
Bento caminhando por ella aiTima até ao Largo do Se-
nhor Jefus da B o a - M o r t e : Pela banda do Poente delde 
o dito Largo do Senhor Jefus da Boa-Mor te , cami-
nhando pela R u a , que delle fahe até ao Armazém , 
onde fe enxuga a Po lvo ra : E pela banda dc Nor te , 
defde o Aquedu í lo das Aguas-Livres , e íitio onde eí-
taó os Arcos , que cortaõ a E f t r ada , que vai pelo Ar-
co do Carvalhaõ para a quinta do Sargento M ó r , até 
ao dito Largo de S. JoaÕ dos Bem-Calados. E fou ou-
trofim fervido , que o fobredito Minif t ro , e Oíficiaes 
Ingenhe i ros , logo que houverem demarcado o Terreno 
do meu dito Palacio na fobredita fórma, palfem a de-
linear , e abrir as R u a s , que a elle devem fahir , e a 
formar osPro ípec tos de l ias , para fe publicarem, aol im 
d e que os donos dos Te r r enos poílaõ edificar ne l les , 

na 



na conformidade dos mefmos Alinhamentos, e Profpe-
c tos , e das Difpofições das outras L e i s , e O r d e n s , que 
tenho eftabelecido fobre eíla materia: As quaes em tu-
do , e por tudo fe obfervaráõ aos ditos refpeitos em 
quanto a elles fo fem applicaveis. N o f l a Senhora da Aju-
da , a dous de J u l h o de mil fetecentos e fincoenta e 
nove. 

Com a Rubrica de Sua Magefiaâe. 

R e g i f t a d o nefta Secretaria deEf t ado dos N e g o -
cios do R e i n o , no Livro dos Decretos a foi. 79. verf. 

N a Officina de Antonio Rodr igues Galhardo. 





MA N D A N D O ve r , e ponderar com a mais fé-
ria reflexão por muitos Miniftros do meu Con-
felhô , e Defembargo , os embaraços , que a 
pratica foi moftrando, que retardavaõ a neceí-
lária execução do meu Rea l Decreto de vinte 

e dous de Março 'de mil fetecentos fincoenta e leis, da Re-
loluçaó de vinte e dous de Maio , e do outro Decreto de 
treze de Julho do mefmo anno , expedidos ao Confelho da 
Fazenda fobre o modo de darem as fuas contas os Theíou-
rciros , e Almoxarifes , que pelos eftragos , que feguirao o 
Terremoto do primeiro de Novembro de mil fetecentes e tin-
coenta e finco , fe achallem impoflibilitados para aprefenta-
rem os papeis correntes, que os Regimentos determinao : De 
forte que nem a minha Real Piedade faltaffe aos verdadei-
ramente impoflibilitados, para os foccorrer com toda a poíU-
vel providencia ; nem o mefmo Terremoto ficalle íervmdo 
de pretexto aos que delle naõ receberão attendivel damno , 
para fraudarem a minha Rea l Fazenda, que conflitue ao mel-
mo tempo o público Erár io , de que depende a confervaçao 
da minha Authoridade R e g i a ; a fubliftencia dos Inbunaes , 
e Miniftros empregados no meu Rea l íerviço; e a principal 
parte da fuftentaçaõ dos meus fiéis Vaflallos, que levao Ju-
ros, T e n ç a s , e Ordinárias nas Folhas dos referidos Theíou- ' 
re iros , e Almoxarifes: E conformando-me com o uniforme 
parecer dos fobreditos Miniftros : Sou fervido , que todos 
aquelles, que entre os meímos Almoxarifes, e Thefoureiros 
intentarem juftificar alguns pagamentos, que pertendao haver 
feito , fem delles terem os papéis correntes , que os Regi-
mentos determinao, aprefentem as fuas Petições aos relpect.-
vos Miniftros , que fe achaÕ por mim encarregados da lnl-
pecçaõ das Contas da minha Rea l Fazenda , pela dita Ke-
folucaõ de vinte e dous de Maio de mil fetecentos fincoen-
ta e feis: Para que os mefmos Mini f t ros , cada hum na lua 
repartiçaõ, com os Adjun tos , que lhes forem nomeados pe-
lo Chanceller da Cafa da SupplicaçaÓ , que nella ferve de 
R e g e d o r , defiraÔ ás mefmas Petições fummana , verbalmen-
t e , e de p l a n o , fem outros termos judiciaes, que nao l e j ao 
aquelles , que neceflarios forem para os fobreditos lhe iou-
reiros , e Almoxarifes produzirem as fuas provas , para as 



paia 
. he-

l u f t e n t a r e m , e para fobre eüas r e f p o n d e r c m por parte da nu, 
nha R e a l Fazenda os P rocu rado re s Fi ícaes , que tenho no-
meado para eíte efteitg : R e d u z i n d o - f e as referidas Prova-
iubdiar ias : P r i m o : A iu í i i fkaçaõ da r u i n a , que o T e r r e m o -
to h o u v e r , ou naõ houver eau fado aos lobredi tos Almoxari-
fes , e I hefourei ros ; corno f u n d a m e n t o ' indilpenfavel 
gozarem d o beneficio d e í h minha benigna Pioviüencia 
c t ináó : As Cer t idões dos K e g i í t o s dos livros das C a b e e i s 'e 
t . o m m a r c a s , e Camera s d o R e i n o , d o n d e le houver tm 
Bsettidu as iommas , que fe pe r t ender iuftificar , ciue , 
Los Cof r e s . F e r u ò : N o c a i o , em que fe a i l e g u u í i , i;i:e as 
oitas Ce i t i dõcs ie naõ p r o d u z e m por naõ lotem d o coiiusv.e 
os R e g i i t o s nas lbbreditas C a m e r a s , e Cabeças de Corr -
ea s , a concludente piúva cie que com eftei to naõ havia o di-
to coll ume. Q u a r t o : Cer t idões dos l iv ros , em que nos COÍ-
reios do R e m o le regif iaõ os conhec imentos dos dinheiros , 
que por elles fe remet te aos C o f r e s da minha R e a l Fazenda. 
CzüiHo : ü s conhec imentos oe recibo , r e formados com ial-
va pelas P e i f o a s , que nos d i f e r e n t e s A l m o x a r i f a d o s , e ' i h e -
fourarias^ levavaó O r d e n a d o s , J u r o s , T e n ç a s , Ordinários. 
Sc-xtò : N a falta dos ditos d o c u m e n t o s ; prova de Te i t emu-
l í l ias , que juílifiquem c o n f o r m e a D i r e i t o , que o d inhei ro , 
q u e íe differ met t ido nos C o f r e s , fe cof tumava remetter por 
alguns R e c o v e i r o s , ou A lmocreves c o n h e c i d o s ; os quaes ue-
pvi ihaõ perante a lgum M m i f t r o d e Va ra branca , e de boa 
opmisG, a quem íe palie Car t a para os p e r g u n t a r , que com 
eiíeiío fe fizeraõ por elles as r e m e f f a s , de que for a q u e i t a õ , 
e a quantia de l ias ; verificando a Pe i foa , ou C o f r e , a q u é m , 

0 r t ^ e hzeraõ as e n t r e g a s ; f e n d o cer to , que nunca as fa-
zem cie dinheiro a lgum , f e m recebe rem p r e m i o , e qui taçao, 

;<i'-ao para fua defearga. S e p t i m ò : A mefroa Prova de 
L i r u t o ( . o m m u r a por T e f t e m u n h a s perguntadas na referida 
u v i i u , pelo que pertence aos p a g a m e n t o s , que fe houverem 
te. to aos Fi lhos das F o i h a s , q u e deile d u v i d a r e m : Sendo ei-
tos , 110 caio de duvida , l e m p r e perguntados , para fe lhes 
ca r o c r e d i t o , que merecerem c o n f o r m e a Dire i to . O f t a v ò : 
O s depoimentos j u d i c i a e s , dados pelos Officiaes dos Contos 
peran te os mefmos M i a i f t r o s , Ju izes deitas Caufas , para 
t amoem le ihes dar o credi to , q u e merecerem conforme a 

Di-



PijfeiK». A refpeito de. todas , e cada huma das referidas Pró-
vMi íii ufaráo os fobreditos Miniftros daquelle regulado arbi-
UÍo<) que nsllas lhes c o m p e t e , para na contingência dos ca-
ips ooíurrentes lhes darem o credito , que merecerem as que 
jlftô cjOflfiftirert em documentos públ icos ; fegundo a m a i o r , 
PWífhefiflr ..piobidàde das Pelloas dos referidos Almoxar i fes , 
eisEkefwreirpSi)! l egund» m cof tumes , e verofimilidade, ou 
iríte^ofiçnilidaikrdàs, l e f t eaaHohas , e feus depoimentos ; e fe-
gundo .a qua l idade , e combinaçaõ das Provas , que as Partes 
p roduz i rem, para fe con jun ta rem, quando feparadas naõ me-
reçeç.cada huma, delias pe t ft o neceffario credito. Quando 
porém fizerem prova tal.,,..que fe ja feaftante para fkt isnzer á 
confcieneia dos Sobredi tos J u i z e s , fe lhes expedirão fuas fen-
tençasi de Juftificaçaó daiiquantias , que p rovarem, para com 

.ellas-requererem. no Confé lho da minha R e a l F a z e n d a , que 
fe K m »juftí(do a fua conta ; e me confultar o mefmo Con-
fellvo © q u e Ibeparece r . f e íb re as ditas fentenças de Juft if ica-
çaó , : : ;ní confoímidade :dqodito Decre to de vinte e dous de 
Marçp, de mil fetecentosr-tíncoenta e f e i s ; para Eu entaõ or-
denar , que fejaõ defcarre^ados os Juftificantes das quantias, 
que me conftar legitimamente haverem fatisfeito. E porque a 
utilidade;-públicas ^ que cünftitue a neceffidade de reftituir a 
ArrecadaçaÕ da. minha R e a l : Fazenda , depois da confufaõ , ' 
que caufou o ditpi T e r r e m o t o á c lareza , e me thodo , que fi-
zerao os obje&os dos fobreditos Decretos de vinte e dous de 
•Março, e treze d e J u l h o de mil fetecentos fincoenta e feis, 
e RefoluçaÕ de vinte e dous de Ma io do mefmo a n n o , faz 
indifpenfavel obviar a todas as f raudes , e fubterfugios , com 
que eas Conferencias , que fe tiveraó fobre efta materia , 
conf iou , que fe coftumavaó impedi r , e de fa£lo eftavaõ im-
pedindo os Ajuf tamentos das referidas contas: conformando-
me também a efte refpei to com o parecer dos fobreditos Mi-
niftros , e com a pratica das Cortes mais illuminadas da Eu-
ropa na materia da Adminif t taçaó dos Erários Reaes , que 
faÕ ao mefmo tempo Erários públ icos ; naõ podendo íem el-
les íubfiftir naõ fó os Re inos , mas nem ainda os mefmos 
Particulares, que os hab i t aõ : Sou fervido outrofim determi-
nar fpbre efte importante ponto o feguinte. > Sendo certo , 
que os Procuradores Fifcaes , e feus .Solicitadores nada pro-

* ü vaÕ , 



vaõ , nem podem provar de m o d o w d i n a r i o ; dividindo as 
luas appl icaçoes, e deligencias por tantos negoc ios , quantos 
cofturaaó opprimir as íuas R e p a r t i ç õ e s ; quando pelo contra-
rio cada hum dos Particulares devedores fe emprega todo no 
n e g m u o , que t ra ta , para e x o n e r a t e : E lk t t e l eço , que a mi-
nha Rea l Éa íenda entre íenipre env Jui i ío com a fua inten-
ção f u n d a d a , ou com a a f M e n c i a ' d e D i r e i t o ; para transfe-
rir o encargo da Prova «QS Alnwwafi fes , The loure i ros , Re-
cebedores , R e n d e i r o s , e A d m i a i f t w d o r e s : Aos quaes fe fa-
rão as luas cargas quanto aos Con t r a to s , Arrendamentos, e 
Folhas , que tiverem Tí tu los , peio q u e o o n f t a r delies : E 
quantô ás Rendas eventuáes , e incertas, d e que naó houver 
Folhas , nem Tí tu los ; pelo que cada huma delias houver 
prodarádo nos finco a « o s próximas precedentes ao do refe-
rido T e r r e m o t o : Accumukndo- fe i ndo o que elles fomma-
r e m ; e repardndo-fe depois com" igualdade pelo numero de 
finco; para a (fim fe Jiaver defde l a g o por l iquido © que der 
a referida Repar t içaõ , fem a dependência (fe outra alguma 
Pr.óva , em quanto á Rece i ta ; ficando a cargo dos que de-
rem as comas as Pnóvas das fuas de fpezas , na maneira aflima 
declarada. Sendo coufa tr ivial , e ceramua naquelles , que re-
íétn injuftamente em ü a Razenda Riea l , maquinarem Aggra-

' v o s , e Li t íg ios , para fàuerem d w i á a s contenciofas , median-
te as quaes declinaõ a jur isdicç tó vol imtar ia , e a via execu-
tiva dos Tribunaes , e Min i f twa da Arrecadaçaõ da Fazen-
d a , para o Ju ízo dos Feitos de l i a , o n d e eternizando asCau-
fa s , vem a frudar as dividas, por que o s e x e c u t a õ ; fem que 
os Miniftros poHaõ obviar ae l las nos meios ordinários: Sou 
fervido; que todos cs Procef fos , de que fe juntarem Certi-
dões aos Autos das C o n t a s , que t enho mandado tomar ; pa-
ra le allegar li t i lpendencia, ou quantia i l i iquida, fejaõ logo 
avocados de qualquer Ju ízo , onde penderem , para o dos 
M i n i f t r o s , ante os quaes as ditas Cert idões fe produzirem ; 
e por e l les , e feus Ad jun tos , j u l g a d o s , e íentenciados íuinma-
r iamente , verbalmente , e d e p l ano , com o negocio princi-
pal da C o n t a , que fe eftiver tomando: Reíervando-fe as ma-
térias , que de £m natureza requererem d e makir indagaçaó, 
pu de prôvas extrirfecas para íe fentenciarem pelos melmos 

J a w e s » donde os Aiuos tie tivínem lavoeado ; fem prejuízo 

das 



d » G o a t ® 1 de que fe trata nos outros JUÍZOS fummar ios , e 
da ÊBOCHçrõ, que por elias fe houver de f aze r ; Sa lvo , aos 
que tiver«ái depois melhoramento , o Direi to de repetirem 
a qinminaS', que lhes forém julgadas na mefma Repar t i çaõ , 
ande as houverem p a g o , com preferencia a todos os Filhos 
das refpeStivas Fo lhas , que delias fe houverem utilizado an-
tes. Conf iando t a m b é m , q a e alguus dos referidos Almoxari-
fes , -Tho loure i ros , e R e c e b e d o r e s , fe tem efcufado de dai 
as fote Ccmtas com o motivo de naõ poderem cobrar dos 
Contratadores , Rendei ros , e outros devedores ; em razaõ 
de fe acharem eftes munidos com Mora to r i a s , e Remilsões 
Iflfpenftyas : E -devendo prevalecer a tudo a urgência de lè 
reftituir ao feu' natural e l íada a Admimftraçaõ das Rendas , 
que coaítiraem o meu Rjeal Erário , e o iyltema da Admi-
ncftraçáõ delias: Sou fervidLo outroiim , pelo que pertence ao 
Ajaftameitto das teferidasj C o n c a s , e estabelecimento do re-
f e r k b f y f t e m a , haver parnajfTadas, e de nenhum vigor aquel-
las das ditas Moratorias, eBaemifsoes com effe i to , que obfla-
resn paca fe c o n f o ü d a r e m , •e fazerem effectivas as Providen-
cias, que tenho dado fobne efta materia. Canf iderando , que 
es Efcrivães dos Con tos do R e i n o , e C a f a , que tem traba-
lhado neftes negocias com. os Miniftros encarregados del les , 
na conformidade do referido Decre to de treze de Ju lho de 
mil feeecentos fincoenta e fe i s , faô os mais proprios para ef-
creverem nos Proceffos v e i i a e s , que tenho ordenado ; achan-
do-fe mais inftruidos nas contas de que nelles le deve tratar: 
Sou fervido outrofim , que efcrevaõ nos mefmos Procellos; 
para o que : M a n d o , que fe lhes dê toda a fé pública; ha-
vendo por bem , que vençaõ os falarios da Efcripta , T e r -
mos , A f t o s , e mais di l igencias, que fizerem : Regulando-
fe os ditos falarios pelos que coftumaõ levar os Efcrivâes dos 
Feitos da Fazenda nos Proceflbs por elles autuados. Para 
que todas as fobreditas Providencias tenhaõ o feu devido , e 
confummado effei to: Sou fervido ouwofim conceder a todos , 
e cada hum dos ditos Juizes Commiffar ios jurifdicçaõ exten-
fiva a t a l a s as Execuções das Sentenças por elles proferidas; 
e a todas as fuas dependencias , e negocios annexes , e con-
nexos , até realmente ferem ou os devedores abfolutos , ou 
a minha Real Fazenda e m b o l ç a d a : Cedendo em beneficio 

dos 



dos mefmos M i n i f t r o s , Ju izes deftas cau fas , pelas execuções 
que fizerem, os falar ios , q u e a favor dçs Ju izes Executores 
íe achaõ determinados. Para remover todas as duvidas , que fe 
tem lufcitádo: fobre quaes fejaó osOfflciaes de Receb imen to , 
que d e v e » , dar as fuas Contas perante os, fobrediíos Juizes 
Gommifl'arios I e quaes os que as devem da í nos Contos do 
R e i n o , e Cafa : Sou fervido, outrolim dec l a r a r , que todos 
•os: Ofticiaes dè Receb imen to , que o eraõ n o dià primeiro 
de N o v e m b r o de mil íetecentos fincoenta e finco , devem 
dar as fuas: Contas aflim no tempo précer i to , como do pre-
f en t e , e a inda , fu tu ro , ante os referidos Minif tros Juizes Com-
miffarios ; até lhes aprefentarem quitaçaõ aflignada por mi-
nha R e a l M a õ : E que os outros Officiaes , q a e entraraõ de-
pois do dito dia pr imeiro 'de N o v e m b r o a exercitar de novo 
pela fua propria P e f f o a , devem dar as defcargas d o feu re-
cebimento nas 'Con tos do R e i n o , e Cafa. O que porém naõ 
terá lugar nos R e c e b e d o r e s , e quaefquer outros Subft i tu tos , 
ou fubrogados dos ditos Almoxarifes , e T h e f o u r e i r o s , que 
como taes reprefentarem as Peffoas daquelles , em cujo lu-
gar fe fubrogaraô. O mefmo militará nos Herdeiros dos fo-
brèditos Almoxar i f e s , T h e f o u i e i r o s , Recebedores , Admi-
nif t radores , e R e n d e i r o s , para darem as fuas contas ante os 
ditos Minif tros Ju izes CommiíTarios. E attendendo a que naõ 
podem caber no , expediente ordinário as d e f e z a s , e reportas, 
que por parte da minha R e a l Fazenda fe devem fazer nos 
referidos Procelfos verbaes , e fummarios : Sou fervido on-
trofim , que nelles refpondaõ como Procuradores da minha 
Rea l Fazenda os Doutores J o a õ Ignacio Dantas Pereira , 
Gregorio Dias da Silva , Eufebio Tavares de Siqueira , e 
Innocencio Alvares da Silva: A faber: O primeiro nas Cau-
l a s , de que forem Juizes os Doutores J o f é da Coi ta Ribei-
ro , e JoaÕ Alberto de Caftel lo-branco : O fegundo nas que 
ju lgarem os Doutores Ignacio Ferreira Souto ( o qual Hei 
por bem fubftituir no lugar do Doutor J o f é de Lima Pinhei-
ro de Aragaõ , falecido ) e J o a õ Antonio de Oliveira : O 
terceiro nas que ju lgarem os' Doutores Bartholomeu Gomes 
Monte i ro , e Manoe l J o f é da Gama e Ol ive i ra : E o quar-
to nas que julgarem os Doutores Francifco Xavier da Silva, 
e Antonio Alvares dai Cunha e Arau jo . Q Doutor Pedro 

Goa-



Gonfalves Corde i ro Pereira do roeu Confelho , Chance l e r 
da Caía da Suppljcaçaõ , que ncüa ferve de R e g e d o r , o te-
nha a film entendido , e faça executar pelo que lhe pertence, 
naõ obftantcs quaefquer Le i s , Reg imen tos , Alvarás, D u e -
tos , ou Difpoi ições contrarias , que todas Hei por dero:<a-
das para ef te effèito fomente , ficando alias íempre cm íeu 
vigor ; e fem embargo de que iejaõ paliadas pela G i a u m i -
laria , c efte haja de valer leni c i la ; e as Ordenações , one 
o contrario determinaõ : Nomeando em quanto for poüivei 
para Adjuntos dos íobreditos juizes C'limmillatios acueües 
que entre clles ficarem livres lios Piocefios , que forem pr>-
póítos, para q u e , cotnmunieando-fe allim todos os differ?*, 
te negoeios das ' luas reípccrivas Infpecções, Ie pollaõ oreuar 
muitos íoccorros para a averigur.çaõ da verdade , e adminil-
tinçaõ da Ju f t i ç a , que íempre fazem os impreteriveis o b ; e à W 
das minhas Reg i r . s , e Patcrnaes Providencias, Nof la Senho-
ia da A juda a quatorze de Julho de mil fececentos lincoenta 
e nove. 

Com a Rubrica àe Sua Magejlaâe. 

R e g i f t a d o no livro do R e g i d o dos Decretos , que 
ferve nelta Secretaria de Eftado dos Negoeios do R e i n o , a 
foi. 88 verf. 

Cumpra - f e , e regiite-te. L i sboa , a 17 de Julho de 1759. 

C o m o Regedor 

Cordeiro, 

Fica R e g i f t a d o no livro da Relaçaõ a foi. 146 ver! 
L isboa , 17 de J u l h o de 1759. 

O Guarda Mór. 





v - M f O S í . ' , por graça de Duos Re-
J - Por tuga l , c dos Á i f t a i v i s , da-
quem , e lia'vm W a r , em Afr ica Se-
nhor de í iu::-é, e da C o n q i m h t . N . v 
v e g a ç a ô , Commercu» da j i h u . p i i , Ara-
bia , P e i í i a , e da í n d i a , baçu la 
her aos que efta minha (. Mui v i r e m , 
que e u í t i i ieiuidt) mandar paliar o Al 
vará d o iiicor Icgnintr = E u H R e u 
b a ç o iaber aos que elle meu Alvará 

t i r em, que coni iderai ido la i a lituaçab n a t u r a l , P o v o a ç a d , 
c c i . c i m f t j r c i . i s , \]«c concorrera na Villa de A v e i r o , e nos ^ 
íeus Ha lnean ies , e lu t a n d o pulos ditos r e f p e i t o s , e*pp i^u-+ ' 
u m , que m r h n i i a d a minha R e a l B e n i g n i d a d e , de lhes fa-
, , honra , c mercê : l i e i por bem , e me praz q u e a dita 
Villa de A v e i r o do dia da pubiieaçaó dei te em diante fique 
uec ia em í , i d a d e , e que uri Ic)a denominada , e haia todos 
o- nr iwlegios , e l iberdades de que devem g o z a r , e g u / a ó 
SN outras C i d a d e s dei te R e m o , concorrendo cura cilas em 
todo» os aides públicos , e tilando os Cidadões da nreínia C.i-
daiL- de todas as dif t incções , e preemmencias de que uiad 
IN de todas as out!as Cidades . Pelo que : M a n d o a todos 
is T n b u n a e s , M m ü t r o s , O f f i t i a e s , e Peíloas a quem ella 
or m o l h a d a , que daqui em diante ha;aõ a tobredua \ illa 
e Aveiro por C i d a d e , aflim a n o r a c e m , e lhe g u a r d e m , e 

a lei is Cidaui íe ; , e Morado re s d e l i a , todos os pr ivi légios, 
'. a j i i e / a s , e hiaeidades , cue tem as outras C,idades dell.es 
ü c u u i s , e os i a c i a d d e s , e Moradores de l i a s , lern nem coit-
ei d i e s e m p a n e , ou em tudo , porque aliim he minha von-

lu ie , e mercê l i q u e r o , e mando , que e n e meu Alvará 
'e c u m p r a , e guarde m.e i i amen te como nelle le c o m e m , lem 
•divida, ou e m b a r g o a lgum ; e por firmeza de tudo o que 
a r o hl- , o ide i io a ' M e i a " d o D e í e m b a r g o do Paço lhe mande 
upíai Car ra em dois dif terentes exemplares , que ieraõ por 
•Mim a í l i j u i ados , pal iados pela Chance l l ana , e ie l l ados com 
» lei lo penden te d e l i a : a l a b e r , hum delles para íe guardar 

A r c h i v o d a m e í m a C i d a d e para leu t i t u l o ; ou t ro para fe 
uaneirer a ' J o r r e d o T o m b o . E para que venha á noticia 

t o d o s , m a n d o a o D e l e m b a r g a d o r do Paço M a n o e l G o -
mes de C a r v a l h o , d o m e u C o n f e l h o , e Chance l le r M ó r 

' dei'-



deites Reinos , que faça eítampar a dita Carta logo que 
paflar pela Chancel lar ia , e envie as copias delia aos Tribu-
naes , e Miniltros a quem fe coltumao yremetter as minhas 
Leis para fe obfervarem. D a d o no Palacio de Nolfa Senho-
ra da Ajuda aos onze de Abril de mil 'fetecentos fincoenta 
e nove. t= R E Y . = Sebaltiaõ Jo fé de Carvalho e Mol-
lo. s= E em obfervancia do dito meu A l v a r á , pelos relpe-
ílivos nelle declarados, e por fazer h o n r a , e mercê aos Mo-
radores da dim Vi l la : Hei nnr hpm . p mp nrav nu» A . " " r ' J - f""* 
da publicaçao delta em d i jn te fique ereí ta em Cidade a di-
ta Villa de Avei ro , e que tal feja denominada , e haja t i -
dos os privilégios, e liberdades d e q u e devem goza r , e gu-

a.s nu t r a s Cidades deite R e i n o , concorrendo com c!'Ía< 
em todos os aítos públicos , e ufando os Cidadões da mel' 
ma Cidade de todas as diltineções , e preeminencias de qus 
ufao os de todas as outras Cidades. Pelo q u e , Mando a to-
dos os meus T r ibunaes , Min i l t ros , Officiaes , e Pelicas, a 
quem elta Minha Carta for raoltrada, que daqui em diante 
hajaõ a íobredita Villa de Aveiro por Cidade ; e aílim a 
n o m e e m , e lhe guardem, e a feus C idadóes , e Moradores 
delia todos os privilégios , f ranquezas , e liberdades , que 
tem as outras Cidades deites R e i n o s , e os C idadóes , e Mo-
radores delias , fem irem contra elles em par te , ou em to-
d o , porque affim he minha von tade , e mercê: e quero, e 
m a n d o , que elta minha Carta fe cumpra , e guarde inteira-
mente como nella fe contém , fem dúv ida , ou embargo al-
g u m ; e por firmeza dc tudo a mandei paliar , por Mim af-
lignada , paliada pela minha Chancel lar ia , e lellada com o 
lello pendente delia ; a qual fe remetterá á T o r r e do Tom-
b o ; e do theor delta le palfou outra para le guardar no Ar-
chivo da mefma Cidade para feu titulo ; e pa-a que venha 
á noticia dc todos , mando ao Pefemburgador do Paco Ma-
noel Gomes de Carva lho , do meu C o n f e l h o , e Chancellor 
Mór deites meus R e i n o s , que a faça eítampar logo que pal-
iar pela Chancellaria , enviando as copias delia aos Tribu-
naes , e Miniltros a quem fe coítumaõ remetter as minha': 
Leis para fe oblervarem, na conformidade do dito meu Al-
vará ; e á margem do regilto deite fe porá a verba neceíla-
r i a ; e efta Carta fe regiltará nos Livros da Camara da di-

Cidade de Aveiro , e nos da Correição da mefma Co-
ntar-



marca, Dada na Cidade de Lisboa , aos vinte e finco dias 
do mez de Ju lho . 'Anno do Nafcimento de Nof fo Senhor 
JESU Chr i f to de njil íetecentos fincoenta e nove. 

E L R E Y . 

CJrta, por que Vojfa Mageftade ha for bem cr ear em Ci-
dade a Villa de Aveiro com todos os Privilégios , e li-

berdades , de que gozaS as outras Cidades dejle Reino, con-
correndo com ellas em todos os actos públicos, tudo m fôrma 
ajjhna declarada. 

Para VoíTa Mageftade ver. 

Por Alvará de Sua Mageftade de onze de Abril de mil 
ietecentos lincoenta e nove annos , e defpacho da Mela do 
Defembargo do Paço de vinte e quatro de Ju lho do mefmo 
anno. 

Manoel Gomes de Carvalho. Jofé Pedro Emaús. 

Pedro Norberto d'Jucourt e Padilha a fez eferever. 

Ma-



Mamã Gomes de Carvalho. 
\ 

\ 

Fez tranfito pela Chancellaria M ó r 'da Corte e I 
. nella publicada. Lisboa n de Ago í to de 1755. 

D Miguel Maldonadu 

Regi f tada na Chancellaria M ó r da Corte e Rei rn 
Livro das Leis a foi. 126. Lisboa 11 de A g u d o de 1759 

Rodrigo Xavier Alvares de Moura, 

JoaS da Cojla Lima a fez.' 

N a Officina de Antonio Rodr igues Galhardo. 



D. T H O M Á S 
D E ' A L M E I D A , 

PRINCIPAL PRIMÁRIO DA SANTA IGREJA 

de Lisboa , do Con filho de Sua Mogejiade Fidelijhnn, 

Direct ar geral dos Eftudos defies Remos, e feus 

Domínios, &c. 

Sn A Ç O faber a t o d o s , que eíte E J j t a L ^ i ^ 
r e m , ou delle tivciem noticia , q u j n * 
vendo-rae EIRei Mollo Senhor ^o rçe fL i -
to da lua K c a l Grandeza , e Piedade crea-
do Director geral dos Elludos deites R e i -
nos , e leus Domínios por Decreto de 
leis de Julho do prelente anno para exe-
cutar as fempre admiraveis providencias, 

e acertadifllmas Inftrucções , com que o mefmo Senhor 
tem determinado eltabeiecer de novo os M u d o s em leus 
dilatados D o m í n i o s , defterrando , e abolindo os antigos 
methodos , que fó ferviaõ de confumir os t empos , fern a 
uti l idade, que podia correfponder- lhes; perda taô ienli-
ve l , como t o d o s , os que a experimentarão , fentem fem 
remédio : e fendo a cultura das Sciencias dos Valia! los 
o mats bem fundado estabelecimento para o ferviço de 
D e o s , e das Mona rqu i a s , naõ podia a fua efficaz appli-
caçao efquecer ao nollo Adorável Soberano , que , com 
tanta vanta]em a todos os leus gloriolos Alcendentes , tem 
procurado a felicidade de leus dito los Val la l los : E dele-
jando eu empregar todos os meus cuidados na p rompta , 
e fiel execução do que me eftá determinado ; e lendo a 
primeira acçaõ a efeolha dos Mel t res , que hao de enli-
nar a Grammatica L a t i n a , R e t h o r i c a , c Grego , que ae-
vo propor a Sua M a g e l t a d e , para que leja fervido a t r a 
lua R e a l approvaçaõ: e dependendo muito do acerto ueí-



ta efcolha o feliz progreíTo de hum eftabeiecimento o 
mais g l o r i o í ò , provendo as Cade i r a s d e í M e l t r e s , que lé-
j aó ao mefmo tempo em vida , e co í t tmes exemplares 
e de fc iene ia , e enidiçaõ conhec ida , deVe preceder a el-
ta eleição huma noticia geral , que c h e | u e a todos , pa-
ra que os que quizercm per tender occupar as referidas Ca-
deiras façaõ o leu r e q u e r i m e n t o , declarando o que pu -
tendem en l inar , a lua alliftencia , e le tem já exercitado 
o iMagifterio p ú b l i c a , ou particularmente , e o Bairro 
ou R u a s em que o praticaraõ ; para que , tirnndo-fe as 
informações neceflàrias da v ida , e coftumes de cada hum, 
e aproveitamento de feus Difcipulos , fe qs tiverem t ido, 

paliar aos exames de Capacidade , Li teratura, 
T o n f f i m e a Cadeira , que pe r t ende rcm: Por tanto man-
d o , f u ^ d e n t r o do termo d e leis d i a s , que correráõ da 
Da ta defte em diante , me apprefentem todos , os que qui-
zerem fer p rovidos , fuas petições com as clarezas preci-
íàs para as referidas diligencias : o que naõ fó compre-
hende o provimento das C a d e i r a s , que fe haõ de eftabe-
lecer na Cor te , e C idade d e L i s b o a , mas ainda nas Te r -
ras vilínhas , a refpei to das quaes lhes extendo o tempo 
até quinze dias da Da ta dei te em d i a n t e ; e fem embargo, 
que para as Províncias de f o r a , e para os mais Dominios 
de E I R e i N o í f o Senhor fe haõ de paliar CommilfÕes pa-
ra as fuas Capitaes r e fpe f t i vas , com t u d o , fe houver pel-
foas na C o r t e , ou fua v i f inhança , que lhes tenhaÕ mais 
utilidade as Cadeiras das Províncias de f ó r a , ou ainda no 
U l t r a m a r , poderão metter fuas pe t i ções ; porque feitas as 
diligencias taõ neceíTarias para o fel iz acerto dos provi-
mentos , e achando-fe com as qualidades precifas , feráõ 
propoftos a Sua Mageí tade , para refolver com o acerto, 
que h e infeparavel da fua di latadi l l ima, e profunda com-
prehenfaõ. 

Para que os Eftudantes naõ padeçaõ o damno de fi-
carem até O u t u b r o fem liçaõ , perdendo o feu adianta-
mento os M e f t r e s fem o lucro , que do feu Magifte-
rio t i r a õ ; podem todos os ditos M e f t r e s , que tem Eftu-
dos públicos , ou particulares , continuar até o ultimo de 

Se-



Setembro do prefente anno no mefmo exercicio; com de-
claração , que ioi fe lhes permit te , que o façaõ pelo no-
vo Compendio <t> Padre Antonio Pereira , para o ulo 
das Efcólas da fcongregaçao do Ora to r io , ou pela Arte 
de Grammatica I la t ina , reformada por Antonio Felis Men-
des , que faó as que unicamente permitte Sua Mageftade 
em feu Alvará , prohibindo todas as ma i s ; o que fe de-
ve obíervar taó rel igiofamente, que qualquer defobedien-
cia nefta materia ferá com o mais íevéro rigor caftigado 
quem a commetter. 

D o primeiro de Outubro do prefente anno em di-
ante naõ p o d e r j enfinar peíToa a lguma , nem pública, nem 
particularmente fem Carta minha , pena de ler caíHgadoV 
como merecer a fua culpa , e de ficar inhabil pa tynTi** 
nar mais neftes R e i n o s , e feus Domínios. L i s b o a i ^ 8 de 
Julho de 1759. 

D. Thomas de Jlmeida Principal Direclor geral. 


